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ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1051/2024 

"0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais e baseado no  

Art.  74, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, declara 

inexigível a realização de procedimento licitatório para 

contratação de Serviços de Licenciamento Anual 2024 e 

Multas de Trânsito dos veículos oficiais da  Camara"  

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da empresa DETRAN-GO — 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS — CNPJ — 02.872.448/0001-20, para 

prestação de serviços de Licenciamento Anual 2024 e Multas de Trânsito, dos veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Jatai, conforme relação abaixo: 

VEÍCULOS PLACAS LICENCIAMENTO ANUAL  +  MULTAS  

COROLLA XEI 2.0 RCN8H16 R$ 1.082,74 
COROLLA XEI 2.0 SCSOF88 R$ 972,08 
COROLLA XEI 2.0 SCQ8D58 R$ 381,41 
JETTA HL AE PRQ8705 R$ 1.186,52 
TORO FREED AT9 4X4 SCG9J63 R$ 2.076,02 
VOYAGE CL MB PQH0508 R$ 251,25 

SOMA: R$ 5.950,02  

CONSIDERANDO que os pregos cobrados pela Autarquia Estadual encontram-se 

justificados, porquanto são tabelados, tratando-se pois, de condições uniformes e indiscutíveis de 

contratação, nos termos das tabelas tarifárias oficiais para todo o Estado de Goiás; 

CONSIDERANDO que o Licenciamento Anual dos Veículos e as Multas de Trânsito são 

exigências legais e continuam a ser um serviço público sob regime de monopólio; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei IV 14.133 de 1° de  

abril de 2021: 

Art.  74. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
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especial nos casos de: 

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

§ 1° para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa DETRAN-GO — 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS — CNPJ — 02.872.448/0001-20, para 

pagamento de Licenciamento Anual 2024 e Multas de Trânsito dos veículos oficiais da Câmara Municipal 

de Jatai, conforme boletos emitidos pelo Detran-GO, os valores referente as multas serão ressarcidas pelos 

motoristas com condutas irregulares, após instauração de processo administrativo, que é uma forma de 

responsabilização por infrações cometidas, mostrando o compromisso da Câmara Municipal de Jatai com 

a segurança coletiva no trânsito. 

VALOR TOTAL: R$ 5.950,02 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais e dois 

centavos). 

Jatai, 04 de setembro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimae Souza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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